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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO ELEITORAL DE DELEGADOS 2025 A 2028 

COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DO 

ATACADÃO 

 

O Presidente da COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS 

FUNCIONÁRIOS DO ATACADÃO, CNPJ 52.046.299/0001-19, NIRE 35400001470 – 

OCESP 859SP-0001 abaixo assinado no uso de suas atribuições estatutárias, 

conforme previsto no Art.º 23 do Estatuto Social convoca todos os associados, 

para o Processo Eleitoral de 24 Delegado efetivos e seus respectivos suplentes, com 

mandato de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, com o seguinte 

cronograma:  

• Inscrições no período de 02 de outubro de 2024 a 01 de novembro de 2024; 

• Eleição nos dias 12 a 14 de novembro de 2024 através do portal do cooperado 

no sistema de voto eletrônico; 

• Divulgação dos eleitos no dia 21 de novembro de 2024, sendo 24 delegados 

efetivos e 24 delegados suplentes;  

• Posse em 01 de janeiro de 2025. 

 

REPRESENTAÇÃO POR DELEGADOS:  

Conforme previsto no Estatuto Social, o primeiro critério para distribuição dos 

delegados será a área de ação da cooperativa, de forma que a representação atenda 

a todo o quadro social, a seleção de delegados será proporcional ao número de 

associados da região. 

Aplicando os critérios de representatividades com base no quadro social de julho de 

2024, serão eleitos: 

 



COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS FUNCIONÁRIOS DO ATACADÃO 

Av. Morvan Dias de Figueiredo, 6169 – Vl. Maria – São Paulo – SP – Cep 02170-901 

Tel (11) 2967-8253 –– CNPJ 52.046.299-0001-19 – www.cooperata.coop.br 

 

Região Regional Coordenador RH Cooperados % Part. Efetivos Suplentes 

Sudeste 

SP Capital Elenice Brito 13.375 46% 5 5 

SP Interior Samara Manoel 9.111 32% 3 3 

RJ e ES Marcia Dias 5.116 18% 2 2 

MG Elisa Oliveira 1.218 4% 1 1 

Total Sudeste 28.820 100% 11 11 

Nordeste 

PE/ RN/ AL/ PB José Luciano 8.131 46% 3 3 

BA/ SE Washington Nascimento 5.907 34% 2 2 

CE/ MA/ PI Rosana Santos 3.471 20% 2 2 

Total Nordeste 17.509 100% 7 7 

C. Oeste 

DF/GO Viviane Cruvinel 2.592 45% 1 1 

MT Elisangela Meira 2.244 39% 1 1 

MS Claudia Sosa 964 17% 0 0 

Total Centro Oeste 5.800 100% 2 2 

Sul 

RS Fernanda Maciel 2.590 44% 1 1 

PR Elias Soares 2.529 43% 1 1 

SC Luana Araújo 801 14% 0 0 

Total Sul 5.920 100% 2 2 

Norte 

AM/ AP/ PA/RR Lucineia Oliveira 2.685 60% 1 1 

RO/ AC Elisangela Meira 908 20% 0 0 

PB/ TO Viviane Cruvinel 919 20% 1 1 

Total Norte 4.512 100% 2 2 

Total na Data base 31.07.2024 62.561 - 24 24 

 

Será eleito a título de efetivo aquele que receber a maior quantidade de votos 

validos e a suplente o segundo mais votado por região, entre os associados que 

estejam em pleno gozo de seus direitos sociais. Para efeito de desempate, serão 

adotados os critérios de antiguidades como associado à cooperativa e de idade, 

nesta ordem, sendo que cada associado terá direito a um voto, e não será permitida 

a representação por meio de mandato. 

Cada candidato a delegado deve se inscrever para concorrer a vaga de delegado na 

filial e região em que trabalha. 
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REQUISITOS DO CANDIDATO:  

I. Ser associado da cooperativa a pelo menos 2 anos em gozo de seus direitos 

estatutários, com cumprimento do que constam no Estatuto Social;  

II. Ser associado em situação ativa; 

III. Não estar afastado; 

IV. Não estar inadimplente ou ter causado prejuízos a cooperativa; 

V. Não ter solicitado o desligamento da Cooperativa, e não estar com processo 

de desligamento voluntário em andamento; 

VI. Ser maior de 21 anos; 

VII. Possuir conduta pessoal e funcional ilibada; (*Conduta ilibada: pessoa que 

tem um comportamento correto, que não comete ações fora da lei); 

VIII. Ter concluído o Ensino Médio; 

IX. Não possuir cargo na cooperativa, conselho fiscal ou diretoria. 

X. Encaminhar a ficha de inscrição e todos os dados solicitados até o prazo das 

inscrições. 

Estão impedidos aqueles que possuem relação conjugal ou decorrente de união 

estável, de parentesco consanguíneo ou afim até o segundo grau, com membros de 

órgãos estatutários, colaboradores e concorrentes às vagas de delegados na regional 

a que concorre.  

 

INSCRIÇÕES: 

As inscrições ocorrerão através do preenchimento do Formulário de Inscrição 

disponível no link https://forms.gle/Ezqr2mAsDkAnDoWL6.  

As inscrições serão avaliadas pela comissão eleitoral que divulgará no dia 04 de 

novembro de 2024 através do site institucional aqueles que estão aptos, será 

concedido o prazo de 6 (seis) dias, contado da data da divulgação para que qualquer 

https://forms.gle/Ezqr2mAsDkAnDoWL6
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eleitor solicite a impugnação de inscritos através do e-mail 

eleicao@cooperata.coop.br, sendo esta motivada e comprovada. A solicitação 

será analisada pela comissão eleitoral que decidirá em instância única e definitiva. 

 

APURAÇÃO E DIVULGAÇÃO DOS VOTOS: 

A apuração dos votos recebidos eletronicamente será feita pelo próprio sistema 

computacional, serão considerados eleitos como delegados efetivos, os candidatos 

mais votados em número suficiente para suprir as vagas definidas para cada 

regional. 

Serão considerados eleitos como delegados efetivos, os candidatos mais votados em 

número suficiente para suprir as vagas definidas para cada regional.  

Estarão eleitos como delegados suplentes, os candidatos que se classificarem após o 

suprimento das vagas de efetivos, considerados os números de votos recebidos.  

Havendo empate nas eleições ora em tela, os critérios para desempate serão pela 

ordem de maior tempo, contado em dia, de inscrição na cooperativa; e maior idade. 

Os eleitos serão divulgados no site institucional. 

 

 

São Paulo, 20 de Setembro de 2024 

 

MARCELO HASHIMOTO – Diretor Presidente 

mailto:eleicao@cooperata.coop.br

